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Proposta de Lei n.º 254/XII 

(Lei do Orçamento do Estado para 2015) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 254/XII: 

 

Artigo 173.º 

Alteração do Decreto-Lei n.º 34/2012, de 14 de fevereiro 

 

1 – O artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 34/2012, de 14 de fevereiro, passa a ter a seguinte 

redação:  

«Artigo 9.º 

[…] 

1 - […].  

2 - […]: 

a) A percentagem de 2,5 % dos prémios ou contribuições relativos a 

contratos de seguros, em caso de morte, do ramo «Vida» e respetivas 

coberturas complementares, e contratos de seguros dos ramos «Doença», 

«Acidentes», «Veículos terrestres» e «Responsabilidade civil de veículos 

terrestres a motor», celebrados por entidades sediadas ou residentes no 

continente;  

b) […];  

c) […];  

d) […];  

e) […];  

f) […].  
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3 - […].» 

2 – Relativamente aos contratos de seguro vigentes à data da entrada em vigor da 

presente lei, a alteração da percentagem prevista no número anterior produz efeitos 

em relação aos  prémios cujos avisos de pagamento sejam emitidos a partir de 1 de 

janeiro de 2015. 

 

 

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2014 

Os deputados do Grupos Parlamentares do PSD e CDS-PP,  

 

Luís Montenegro  Nuno Magalhães 
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